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BAYEUX 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00020/2024 — PMBEX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00 .10  /2025— PMBEX 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR INTERMÉDIO DA 
PREFEITA CONSTITUCIONAL, E A EMPRESA PRINTEX SER'VICOS 
GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES 
EIRELI - CNPJ: 32.194.799/0001-90, VENCEDORA DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N° 00016/2024 — PMBEX; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 00036/2024 — PMBEX, DO TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO. 

A Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeinc - 
PB, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0001-60, neste ato representada pelo(a) Sr(a). TARCYANNA MACEDO MOTA 
LEITÃO, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E 
COMERCIO VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES EIRELI - CNPJ: 32.194.799/0001-90, situada na AV 
BEAUREPAIRE ROHAN, 404 — SALA 01— TÉRREO — VARADOURO - JOÃO PESSOA - PB 58010-001, TEL: (083) 
3023-2655 — CEL. (083) 98883-7174; E-MAIL: GPRINTEX@HOTMA1L.COM, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo(a) Sr(a). HALLYSON CHAVES COELHO DE SOUZA - CPF xxx.995.734-xx, resolvem 
celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

tall11111111111111Wbb'suPdi 
1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 
1.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
1.1.2. Lei Federal n° 14.133/2021; 
1.1.3. Decreto Municipal n° 320/2023; 
1.1.4. Decreto Municipal n° 417/2024; 
1.1.5. Lei Orgânica do Município de Bayeiix-Pb; 
1.1.6. Lei Complementar n° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar NI' 147/2014. 

NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PJ; 
NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 

2.010— GABINETE DA PREFEITA; 
04.122.2002 2002 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO; 

04.131.3043.2197 — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO; 
2.013 — FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR; 

04.091.2002.2154— MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCON; 
04.122.3029.2153 — MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DEF. DOS D. DO CONSUMIDOR; 

2.014— FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E DA ADOLESCENCIA; 
01.122.2002.2152— MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE; 
2.015 — SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA 

04.122.2002.2272 — MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE GOV. E ARTICULAÇÃO POLÍTICA; 
2.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; 

04.122.2002 2004 - MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO; 
2.03 - SECRETARIA DA FAZENDA; 

04.122.2002 2006 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA; 
04.129.2024.2240— MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA DIVISÃO DE TRIBUTOS; 
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2.04 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA; 
04.122.2002 2010 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO PLANEJ. CIÊNCIA E TECNOLOGIA; 

2.05 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO; 
04.122.2002. 2019 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO; 

2.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
12.361.3032. 2024 -MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; 

12.361.3032.2191 — DESENVOLVIMENTO MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; 
12.366.3032.2029 — DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS; 

12.361.3032.2191— DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; 
12.122.2005.2196- MAN. DAS ATIV. ADMINIST. DA SEC. DE EDUCAÇÃO; 

12.361.3032.2276 —MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO EDUCA BAYEUX; 
12.361.3032.2278— MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ESCOLA CÍVICA-IvIILITAR EM BAYEUX; 

2.070 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA; 
04.1 22.2002 2036 - MANUTENÇÃO DAS AITV. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 

2.080- SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE; 
04.122.2002 2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE; 
2.09 - SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL — SEIRAS; 

04.122.2002 2053 - MANUTENÇÃO DAS AITV. DA SEC. DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL; 
2.091 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

08.244.3051.2117— GESTÃO E FORTALECIMENTO E APRIMORAMENTO DO SUAS; 
08.244.3051.2118 — GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÉIA E CADUNICO; 

08.244.3051.2133 - MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS; 
08.244.3039.2210 — SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA; 

08.244.3051.2211 — SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL; 
2.100 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL; 

04.122.2002 2072 - MANUTENÇÃO DA SEC. DA SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL; 
2.11 - SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLADORIA; 

04.122.2002 2076 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLE INTERNO; 
2.12 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE; 

13.031.2002 2078 — MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE CULTURA ESPORT. LAZER E JUVENTUDE; 
2.130 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER; 

14.122.2002.2068- MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DA MULHER; 
2.140 — SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

04.122.2002.2089 — MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE DESENV., INDUS ., COMÉRCIO E TURISMO; 

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, TENDO A SECRETARIA DE 
SAÚDE COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE, dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com 
a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste 
instrumento. 

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, fundamentação legal 
constante na cláusula primeira do presente instrumento e demais legislações pertinentes, bem como pelas condições 
constantes no edital. 
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4.2. A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem em termos aditivos que 
vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, desde que assinados pelos representantes 
credenciados das partes. 

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
5.1.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou equivalente. 
5.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos 
termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e 
preceitos legais. 
5.1.4. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com competência legal para 
promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; 
5.1.5. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, após sua assinatura pelas 
partes, não terá amparo contratual, não ficando a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB obrigada ou sujeita aos 
pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA. 
5.1.6. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato cumprimento das cláusulas e 
demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da 
execução do Contrato, dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados 
pela CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas quaisquer tarefas em 
desacordo com os termos acordados; 
5.1.7. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso da execução do 
objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando todos os 
esclarecimentos e informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar 
prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito; 
5.1.8. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, exigindo 
sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito pela 
CONTRATANTE; 
5.1.9. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços/fornecimento do 
bem e o atendimento das exigências contratuais; 
5.1.10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB através da autoridade competente ou por pessoa por ela 
designada será o Gestor da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos os 
atos decorrentes da execução do mesmo. 
5.1.11. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado fiscal e Gestor do 
Contrato; 
5.1.12. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contratada, bem como consulta 
online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. 
5.1.13. Durante a vigência do contrato, caso a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, venha a se beneficiar da 
isenção de impostos, deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias atinentes 
à isenção. 

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório; 
5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a primeira entrega em 
até 10 (dez) dias, após a assinatura do contrato. 
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5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e embalados de acordo 
com as normas técnicas exigidas por Lei. 
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de Referência, sob pena de 
aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria; 
5.2.5. Comunicar oficialmente à Contratante, por escrito em meio eletrônico (e-mail) e por telefone, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instruções e o que 
emanar dos setores competentes; 
5.2.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
5.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação. 
5.2.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, enquadrando-se, rigorosamente, 
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
5.2.10. Em caso de entrega de alimentos, deverá cumprir o que prevê a legislação especial, notadamente quanto às questões 
sanitárias, devendo no momento da entrega dos produtos (execução) cumpri-las de acordo com a legislação vigente, tanto 
com relação ao transporte dos produtos (Licença sanitária válida do veículo refrigerado) quanto ao registro do(s) produto(s) 
no órgão competente (Carimbo do Serviço de Inspeção Federal — SIF), devendo o gestor do contrato fiscalizar tal 
cumprimento nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/21. 
5.2.11. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.3. Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais 
possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 

6.1. Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina e meio ambiente do 
trabalho, necessárias a preservação da integridade fisica e saúde de seus colaboradores, do patrimônio da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BAYEUX-PB e ao público afeto e dos materiais envolvidos no serviço, de acordo com as normas 
regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas específicas da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BAYEUX-PB. 

6.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou 
fornecimento, suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho não 
estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da 
CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

6.3. A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos quando 
não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

7.1. Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 
7.1.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado; 
7.1.2. Os objetos serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais. 
7.1.2.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
7.1.2.2. O prazo a que se refere o item 7.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 
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7.1.2.3. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não serem, respectivamente, lavrado 
ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 
(quinze) dias anteriores à exaustão deles. 

8.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

CLÁUSULA NONA- DOS PRIMOS E CielliellelLAGAMENTO 111111~11111111111111111111111 
9.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de R$ 497.307,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE 
MIL TREZENTOS E SETE REAIS) pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste 
contrato, conforme tabela abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO • MODELO 1:TN ID. QUANT. P. UN IT. 

--

P. TOTAL 
.—,-- 

4 
Adesivo em vinil impresso em alta resolução 4x0 cor com 
recorte tam, 0,07x0,07cm aplicação no local indicado pelo 
municipio. 

Printex und 600 R$ 0,40 R$ 240,00 

5 
Adesivo em vinil impresso em alta resolução 4x0 cor com 
recorte tam, 15x15cm aplicação no local indicado pelo 
municipio. 

Printex und 300 R$ 1,98 R$ 594,00 

6 
Adesivo em vinil impresso em alta resolução 4x0 cor com 
recorte tam, 20x20cm aplicação no local indicado pelo 
municipio. 

Printex und 300 R$ 3,44 R$ 1.032,00 

7 
Adesivo em vinil impresso em alta resolução 4x0 cor com 
recorte tam, 25x25cm aplicação no local indicado pelo 
municipio. 

Printex und 300 R$ 5,48 R$ 1.644,00 

13 
Adesivo em vinil impresso em alta resolução 4x0 cor com 
aplicação EM ZINCO e estrutura no local indicado pelo 
municipio. 

Printex M2 60 R$ 233,90 R$ 14.034,00 

15 Sacola lixocar personalizada confeccionada em TNT,com 
dimensões 26x17cm design a definir 

Printex und 1500 R$ 4,43 RI 6.645,00 

16 Impressão a laser, colorida, em papel simples, alta alvura, 
75g/m2, tamanho A4. 

printex und 9000 R$ 1,85 R$ 16.650,00 

18 Impressão a laser, colorida, em papel especial, tipo couchê 
ou cartão, com grfunatura até 150g/m2, tamanho A4. 

Printex und 3000 R$ 1.58 R$ 4.740,00 

26 

Bloco em papel off set 75g/m2, formato 15,5x21,0cm. 
Impressão 4/0 cores, acabamento colado 100x1 via. Até 100 
modelos. Em conformidade com a norma ABNT NBR 
14790:2011, utilizada pelo CERFLOR, ou como padrão 
FSC-STD- 40.004 v2.1. A comprovação da conformidade 
deve ser feita por meio do certificado de cadeia de custódia 
e/ou selo de cadeia de custódia do CERFLOR ou FSC. 

Printex UNID. 150 R$ 14,15 R$ 2.122,50 

28 

Bloco papel autocopiativo 56g/m2, formato 15,5x21,0cm. 
Impressão 4/0 cor, acabamento colado, 50x4 vias, l' via 
branca, 2' via rosa, 3' via azul e 4' via verde. Até 50 
modelos. Em conformidade com a norma ABNT NBR 
14790:2011, utilizada pelo CERFLOR, ou com o padrão 
FSC-STD- 40.004 v2.1. A comprovação da conformidade 
deve ser feita por meio do certificado de cadeia de custódia 

Printex UNID. 75 R$ 52,60 R$ 3.945,00 
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e/ou selo de cadeia de custódia do CERFLOR ou FSC. 

41 

Ficha formato 310x210mm; c/100 tis: offset 75g.Em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14790:2011, 
utilizada pelo CERFLOR, ou com o padrão FSC-STD- 
40.004 v2.1. A comprovação da conformidade deve ser feita 
por meio do certificado de cadeia de custódia e/ou selo. 

Printex Bloco 600 R$ 26,59 R$ 15.954,00 

47 Placa de identificação de porta, (pvc/adesivo), formato 
260x100mm; 4x0 cor; 

. 
Pnntex und 180 R$ 33,90 R$ 6.102,00 

48 
Placa em lona 440 M2 impressa 4x0 cor; com estrutura em 
metalon e acabameto em aluminio nas bordas e colocada no 
local indicado pelo municipio 

Printex und 90 R$ 307,15 R$ 27.643,50 

49 

Placa em ACM de 3mm escovado, medindo 60,0x80,0cm 
com texto e logomarca em impressão digital de alta 
resolução e durabilidade com aplicação de verniz com 
resina para dar proteção e brilho. 

printex
und 90 R$ 61,80 R$ 5.562,00 

51 

Faixa em lona 440: formato m= colorida em alta mais 
acabamento entregue no municipio .Em conformidade 
com a norma ABNT NBR 14790:2011, utilizada pelo 
CERFLOR. ou com o padrão FSC-STD-40.004 v2.1. A 
comprovação da conformidade deve ser feita por meio do 
certificado de cadeia de custódia e/ou selo. 

Printex M2 300 R$ 126,50 R$ 37.950,00 

53 
Crachá PVC cristal 5,5 x 8,5 cm — cantos arrendondados — 
impressão colorida frente e VERSO COM FOTO, NOME, 
FUNÇÃO E MATRICULA. 

Printex und 300 R$ 23,80 R$ 7.140,00 

61 

Panfleto; formato 150x210mm; 4x0 cor; couchê 90g.Em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14790:2011, 
utilizada pelo CERFLOR, ou com o padrão FSC-STD- 
40.004 v2.1. A comprovação da conformidade deve ser feita 
por meio do certificado de cadeia de custódia e/ou selo. 

Printex 
und 60000 R$ 0,45 R$ 27.000,00 

63 

Envelope: formato 24x34; 1x0 cor, offset 90g.Em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14790:2011, 
utilizada pelo CERFLOR, ou com o padrão FSC-STD-40.004 
v2.1. A comprovação da conformidade deve ser feita por meio 
do certificado de cadeia de custódia e/ou selo. 

Printex und 900 R$ 1,64 R$ 1.476,00 

64 

Envelope: formato 26x36; 1 x0 cor; offset 90g.Em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14790:2011, 
utilizada pelo CERFLOR, ou com o padrão FSC-STD- 
40.004 v2.1. A comprovação da conformidade deve ser feita 
por meio do certificado de cadeia de custódia e/ou selo. 

Printex und 900 R$ 1,77 R$ 1.593,00 

73 

IMPRESSÃO : formato 310x210mm; 1 xl cor; papel 
180g.Em conformidade com a norma ABNT NBR 
14790:2011, utilizada pelo CERFLOR, ou com o padrão 
FSC-STD-40.004 v2.1. A comprovação da conformidade 
deve ser feita por meio do certificado de cadeia de custódia 
e/ou selo

Printex und 15000 R$0,88 R$ 13.200,00 

75 

Cartão: formato 150x210mm: lxl cor; offset 180g.Em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14790:2011, 
utilizada pelo CERFLOR, ou com o padrão FSC-STD-
40.004 v2.1. A comprovação da conformidade deve ser 
feita por meio do certificado de cadeia de custódia e/ou 
selo 

Printex und 9000 R$ 0,59 R$ 5.31090 

76 

Cartilha: formato 150x210mm; 4x4 cores; 2 grampos; 20 
pág. Couchê 150g.Em conformidade com a norma ABNT 
NBR 14790:2011, utilizada pelo CERFLOR, ou com o 
padrão FSC-S1D-40.004 v2.1. A comprovação da 
conformidade deve ser feita por meio do certificado de 
cadeia de custódia e/ou selo 

Printex und 6000 R$ 7.90 R$ 47.400,00 

84 

Revista para projetos especiais, capa em papel couchê de 
230g/m2, impressão 4x4 cores com laminação fosca e 
verniz localizado frente e verso, no formato aberto 
32,0x46,0cm. Miolo em papel couchê de 170g/m2, 

Printex und 12000 R$ 16,85 R$ 202.200,00 
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impressão 4x4 cores com 72 páginas no formato fechado 
31,0x23,0cm. Acabamento costurado e colado com cola 
PUR. Até 50 modelos. Em conformidade com a norma 
ABNT NBR 14790:2011, utilizada pelo CERFLOR, ou 
com o padrão FSC-STD-40.004 v2.1. A comprovação da 
conformidade deve ser feita por meio do certificado de 
cadeia de custódia e/ou selo de cadeia de custódia do 
CERFLOR ou FSC. 

85 

Confecção de Livro - Formato fechado 30,0x30,0cm. 
Capa em papelão paraná 950g/m2, revestida em couchè 
170g/m2 4x4 cores laminação fosca, verniz localizado e 
hot stamping. Guardas formato aberto 30,0x60,0 cm em 
couchê 250g/m2 4x4 cores com laminação fosca. Miolo 
240 páginas em couchê fosco 170g/m2, 4x4 cores com 
verniz de proteção a base d'água. Acabamento costurado 
e colado em cola PUR. Jaqueta em couchê 300g/m2, 4x0 
cores, no formato 80,0x30,0cm, plastificação brilho, hot 
stamping e faca de corte. Cinta em couchê 350g/m2, 4x0 
cores, laminação fosca, verniz localizado e hot stamping. 
Em conformidade com a norma ABNT NBR 14790:2011, 
utilinda pelo CERFLOR, ou com o padrão FSC-S1D-
40.004 v2.1. A comprovação da conformidade deve ser 
feita por meio do certificado de cadeia de custódia e/ou 
selo de cadeia de custódia do CERFLOR ou FSC. 

Printex und 600 R$ 71,89 R$ 43.134,00 

86 

Confecção de Livro — LDO formato: 21,0x31,0cm Capa - 
impressão em 4/4 cores, em papel couchê 170g/m2, 
laminação brilho. Miolo com 300 páginas, impressão em 
4/4 cores, papel offset 90g/m2 Acabamento capa dura, 
brochura, costurado. Em conformidade com a norma 
ABNT NBR14790:2011, utilizada pelo CERFLOR, ou 
com o padrão FSC-STD- 40.004 v2.1 . A comprovação da 
conformidade deve ser feita por meio do certificado de 
cadeia de custódia e/ou selo de cadeia de custódia do 
CERFLOR ou FSC. 

 Printex tirai 6 R$ 666,00 R$ 3.996,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 497.307,00 

QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE MIL TREZENTOS E SETE REAIS 

9.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e 
respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento; 

9.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões 
Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS; 

9.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às multas 
estabelecidas neste Contrato; 

9.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrência 
de inadimplência contratual; 

9.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela CONTRATADA e 
haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado; 

9.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de acordo com o 
Contrato; 
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9.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a 
legislação vigente; 
9.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos realizados pelo Município 
de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras, o qual será creditado no FUNDO MUNICIPAL 
DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n° 1.033 de 29.12.2006. 

9.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a 
obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 
9.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do FORNECEDOR, 
compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa — ou outras equivalentes, na forma 
da Lei — expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente; 
9.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 30, da Lei n°. 
12.440/2011; 
9.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF - 
Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 1111~~1111111111~~ 

10.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 124 da Lei Federal n° 14.133/21, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

CaUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO DO CONTAITO 

11.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data da apresentação do 
orçamento estimado da contratação. 

11.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da 
contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da apresentação da proposta, pela IPCA, tomando-
se por base a data do orçamento estimado da contratação. 

11.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos fisicos realizados 
a partir do 10 (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, 
contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

11.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá vigência e 
passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a 
existência jurídica do contrato. 

11.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

11.6. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, anexando planilha 
detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a composição dos custos para obtenção dos preços 
inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 
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11.6.1. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras revisões de 
preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 
11.6.2. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de 
pedidos de revisão de preços. 

11.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercial izadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, 
também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração. 

11.8. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) mês, contados da data do 
protocolo da solicitação. 

11.9. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
11.9.1.0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato 
e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

11.10. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 

12.1 Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no Termo 
de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o 
mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da 
contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a 
matéria; 

12.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
12.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório; 
12.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a primeira entrega em 
até 10 (dez) dias, após a assinatura do contrato. 
12.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e embalados de acordo 
com as normas técnicas exigidas por Lei. 

12.3. Todos os custos referentes à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta edilidade será de inteira 
responsabilidade da Contratada. 

13.1. O prazo de vigência do contrato para fornecimento de bens será determinado: até o final do exercício financeiro e será 
adstrita a vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 150 da Lei n° 14.133, de 2021, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

13.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial. 
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14.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e o 
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu (s) 
ato (s) ensejar (em): 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 

14.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. O percentual aplicado observará o disposto no item 26 do 
edital, sendo o valor da multa aplicado após regular processo administrativo, descontado da CONTRATADA, observando-
se ainda os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

14.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. do item 26 do edital, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 
prática das infrações dispostas nos itens b.8) a b.15) do item 26 do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens a), b.1), b.2) e b.3) do item 26 do edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. 45°, da Lei n.° 14.133/2021. 

14.5. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, a seu 
exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na 
contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item 
Depois de decorridos o prazo legal da convocação somado à eventual prorrogação de prazo dado pela PMBEX sem que a 
licitante vencedora tenha assinado o instrumento contratual. 

15.1. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 
conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que 
haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial. 

15.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

15.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
1 - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 

15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 
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II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do produtos e do pessoal empregados na execução do 
contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas 
aplicadas. 
15.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que poderá dar 
continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
15.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade competente. 

15.5. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução 
ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 
contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

15.6. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias; 
c) repetidas suspensões que totalizem 120 (cento e vinte) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 6 (seis) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos 
pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 

15.7. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos b, c e d do item 14.6 observarão as seguintes disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 
quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização 
da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Contratante, 
segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações 
pertinentes, como também o constante no Termo de Referência. 
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16.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer 
penalidade ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por parte da 
contratada. 

16.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o de vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX. 

16.4. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização 
expressa e devidamente justificada pela Contratante. 

16.5. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas 
da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
16.6. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para que produza 
os seus devidos e efeitos legais. 

Bayeux - PB,c9t1 de Janeiro de 2025. 

c'O`A)̀ -kiarn Y10 1 (UliCLOIO Ult-'k-CCà 
TARUYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CNPJ N° 08.924.581/0001-60 
CONTRATANTE 

PRINTEX SERVICOS GRAFICOS Assinado de forma digital por PRINTEX 

E COMERCIO VAREJISTA SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO 
VAREJISTA DE:32194799000190 

DE:32194799000190 Dados: 2025.01.16 14:38:49 -0300' 
PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES EIRELI 

CNPJ: 32.194.799/0001-90 
HALLYSON CHAVES COELHO DE SOUZA - CPF xxx.995.734-xx 

CONTRATADA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
LICITACAOBAYEUX@GMAILCOM 



PREFEitV.A DA C.DADC 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00010/2025 - PMBEX 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS GRÁFICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE 
COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00020/2024 - PMBEX; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00076/2024 - PMBEX 
VIGÊNCIA: DE 24 DE JANEIRO DE 2025 A 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ 
08.924.581/0001-60 
CONTRATADO: PRINTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE 
MULTI UTILIDADES EIRELI - CNPJ: 32.194.799/0001-90 
VALOR: R$ 497.307,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE MIL 
TREZENTOS E SETE REAIS) 



• 

• Diário Oficial João Pessoa - Quarta-feira, 29 de Janeiro de 2025 25 

Prefeitura Municipal 
de Bayeux 

ATO DO PODER EXECUTIVO 
PRLF LI 1 I RA MLNR IPAL. DL BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N' 00006/2025 - DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAVEUX/PB. no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei. e Lendo em vista o que lhe faculta no art. 45, incisos IV e VI da Lei Orgânica do 
Município dc Bayeux-PB e §3` do art. 80 Lei Fccrcral n° 14.133. de 01 dc abril dc 2021. 

RESOLVE: 
Ari. - Designar. conforme disciplinado na Lei Federal ri° 14.133/2021; no Decreto 

Estadual n" 43.975. de 08 de agosto de 2023; e no Decreto Municipal n° 320. de 28 de março de 2023, 
os servidores abaixo assinalados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas nos Contrato Administrativo n°0001212025- PMBEX e Con-
trato Administrativo no 00013/2025. PMBEX, celeinado entre a Prefeitura Municipal de Bayeux/PB 
e as empresasTR !UNE° EQUIPAMENTOS E REFRIGERACAO LTDA, CNPJ: 06.008.005/0001-47 
e THOMAS JOSÉ BELTRÃO DE ARAUJO ALBUQUERQUE ME. CNPJ: 19.918.905/0001-73, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPA-
MENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO RESTAURANTE 

AR DA PREFEM.IRA MI INIC1PAL DE BAYEUX - PB. que tramita nesta autarquia. a saber: 
WItO SERVIDOR FUNÇÃO 

Ormor dor ontndo IN ONFITIF DE AR mim sn Vk çecretann 

F.,1 Tecn,, VIC TOR CO "ES DA SR VA Serviam da SPTR AS 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Bayeux - PB. 24 de Janeiro de 2025 

TÁRCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MI I CiPIO DE BAYEUX 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNI( I PAI. DL BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N°00002/2025- PMBEX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00004/2025 - PMBEX 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
com base nas informações constantes na DISPENSA ELETRONICA N° 00002/2025 - PMBEX, regido 
pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00004/2025 - PMBEX. embasado noTermo de Referência e no 
Parecer Juridico da Procuradoria Geral do Município e em cumprimento ao Art. 75, Inciso 11.da lei 14.133/21 
C suas alterações. RATIFICO E ADJUDICO o procedimento de dispensa eletrônica, em favor das empre-
sas TRIUNFO EQUIPAMENTOS E REFRIGERACAO LTDA. CNPJ. 06.008.005/0001-47 cTHOMAS 
JOSÈ BELTRÃO DE ARAUJO ALBUQUERQUE ME. CNPJ: 19.918.905/0001-73, no valor estimado de 
RS 16.981.64 (DEZESSEIS MIL E NOVECENTOS E. OITENT.A E UM REAIS E SESSENTA E QUATRO 
CENTAVOS)c ujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL IZADA NO FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARAATENDER AS DEMANDAS DO RESTAU-
RANTE POPULAR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB ,cm coniitiquairoa, fica convocada 
a proponente para assinatura do instrumento de contrato. nos termos do Art. 64. eaput. do citado diploma legal. 

Bayeux PB. 24 de Janeiro de 2025 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 0000312025- PMBEX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00006/2025 - PMBEX 
O NIunicipio de Bayeux. através da Comissão de Contratação, toma publico que fará realizar procedimento 
de Dispensa Eletrônica, do tipo menor preço por item. com abertura prevista ás 08h00min (horário local) 
do dia 03 de Ftk ereiro de 2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. PARAATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB. A sessão pública será realizada através da plataforma 
eletrônica: https: 'www.portaldecoinprasbayeux.com.br/. Cópia dos documentos e seus anexos poderão 
ser obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura de Bayeux thups://transparencia.bayeux.pb.gov.bri 
licitacao '). ou por e-mail (licitacaobayeux(ci)gmailcorn). a partir da publicação deste aviso. 

Baycux - PB. 28 de Janeiro dc 2025. 
EMANOEL DA SILVA ALVES 

AGENTE DF C()NTR ATACÃO/PMBEX 

EXTRATOS 
PREFEITURA MI NICIPAL DE BAYE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICELAÇÃO 

 dia
EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00012/2025-PMBEX 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPA-
MENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO RESTAURANTE 
POPULAR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA ELETRÔNICA N° 00002/2025 - PMBEX / PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 00004/2025 PMBEX 
VIGÊNCIA: DE 24/01/2025 A 24/04/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB. CNPJ: 08.924.581/0001-60 
CONTRATADA:EMPRESA TRIUNFO EQUIPAMENTOS E REFRICiERACAO LTDA. CNPJ: 
06.008.005/0001-47 
VALOR ESTIMADO:RS 16.271.64 (DEZESSEIS MIL E DUZENTOS E SETENTA E UM REAIS E 
SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00013/2025-PMBEX 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPA-
MENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO RESTAURANTE 
POPULAR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA ELETRÔNICA N° 00002/2025 - PMBEX / PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°00004/2025 - PMBEX 
VIGÊNCIA: DE 24/01/2025 A 24/04/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB, CNPJ: 08.924.581/0001-60 
CONTRATADA:EMPFtESATHOMAS JOSÉ BELTRÃO DE ARAUJO ALBUQUERQUE ME. CNPJ 
19.918.905/0001-73 
VALOR ESTIMADO:RS 710.00 (SETECENTOS E DEZ REAIS) 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0009/2025 - PMBEX 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PAR A EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS. PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-P13. TENDO A 
SECRETARIA DE SAÚDE COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00020/2024 - PMBEX; PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 00076/2024 - PMBEX 
VIGÊNCIA: DE 24 DE JANEIRO DE 2025 A 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ 08.924.581/0001-60 
CONTRATADO: ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LIDA - CNPJ 37:735.608/0001-74 
VALOR:RS 1.055.859.90 (UM MILHÃO CINQUENTA E CINCO MIL OITOCENTOS E CINQUENTA 
E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00010/2025 - PMBEX 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, TENDO A 
SECRETARIA DE SAÚDE COMO ÓRGÃO P.ART1C1PANTE 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00020/2024 - PMBEX; PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO INI° 00076/2024 - PMBEX 
VIGÊNCIA: DE 24 DE JANEIRO DE 2025 A 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ 08.924.581/0001-60 
CONTRATADO: PR1NTEX SERVICOS GRAFICOS E COMERCIO VAREJISTA DE MULTI UTILI-
DADES EIRELI - CNPJ: 32.194.799/0001-90 
VALOR:RS 497.307,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE MIL TREZENTOS E SETE REAIS) 

ESTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00011/2025 - PMBEX 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PAR A EVENTUAL CONTR ATAÇ O 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS. PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, TENDO A 
SECRETARIA DE SAÚDE COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N` 00020/2024 - PMBEX, PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N°00076/2024 - PMBEX 
VIGÊNCIA: DE 24 DE JANEIRO DE 2025 A 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ 08.924.58E0001-60 
CONTRATADO: GRÁFICA PALMEIRAS LTDA-ME - CNPJ: 01.222.176.000E08 
VALOR:RS 92.928,00 (NOVENTA E DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS) 

Prefeitura Municipal 
de Baía da Traição 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIA DA TRAIÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00003/2025 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Dom Pedro 
li, 681 - Centro - Baia da Traição - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.corn.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço. para: Contratação dc aterro sanitário licenciado 
para recebimento e disposição final de resíduos sólidos urbanos produzidos pelo Munieipio de Baia da 
Traição. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 13 de Fevereiro de 2025. Inicio da fase de lances: 
para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei Complementar n" 123/06: Decreto 
Municipal n" 19/23; c legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das (18:18) as 12:90 horas dos dias Úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 994 I 8-
0103. E-mail: baialicitacao(ipgmail.com. Edital: hups://tramita.tce.pb.gov.britramitaipagesimain.jsf; 
www.portaldecornpraspublicas.com.br: www.gov.br/pncp. 

Bala da Traição- PB. 28 de Janeiro de 2025 
MARINHO GERMANO DA SILVA NETO 

PREGOEIRO OFICIAL 
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ESTADO PARAÍBA 

r --- 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

• 

• 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO A DMTNISTR A'TTVO N" 000 I 0/2025 — 
PM BEX 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECTALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-

PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE COMO ÓRGÃO 

PARTICIPANTE 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP 00020/2024 — 

PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00076/2024 —PMBEX 
VIGÊNCIA: DE 24 DE JANEIRO DE 2025 A 31 DE DEZEMBRO DE 
2025 

CONTRAIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX — CNP.] 
08.924.581,0001-60 

CONTRATADO: PR INT EX SERVICOS GR Á FICOS E COMERCIO 

VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES EIREL1 - CNPJ: 

32.194.7990001-90 

VALOR: R$ 497.307,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE 

MIL TREZENTOS E SETE REAIS) 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0009/2025 — 

PMBEX 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL1Z,ADA 

NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BAYEUX-PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE COMO 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00020/2024 — 

PMBEX: PROCESSO AD MINISTRATIVO N° 00076/2024— PMBE X 

VIGÊNCIA: DE 24 DE JANEIRO DE 2025 A 31 DE DEZEMBRO DE 

70'5 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX—CNPJ 

08.924.581 0001-60 

CONTRATADO: ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA - CNPJ 

37.735.608/0001-74 

VALOR: RS 1.055.859,90 (UM MILHÃO CINQUENTA E CINCO 

MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E NOVENTA 

CENTAVOS) 

AVISOS 

Maria de Fátima Sousa Amador. torna público que requereu a SE MABY - 
Secretaria de Meio Ambiente de Bayeux, a licença de operação. para 
Requalivalvula Rceuperadora dc Válvulas para botijào de gás, situado na 
rua Manoel Veloso Borges, 57, Bayeux-PB, CEP 58111335. 

LCS - LIGA C.ARNAVALESCA DE SAVE:UR-PB , torna púbirco opa 
amimou a SEMARY Soczetana de Mein Ambiente de lia5et -Ni a Licença 

zobtental para a realização du metro Bloco Carnasalesco as Maqueiras da 
raàugada 7 de ft-temem do corrente ano das 17:00 às 01.00 bula da madrugada na 
tu A. Estrela 1nsw J 1- Lisko LU! Centro. Observação seca realizado de arando com 
ar temo de av.mameniu de t ondula pano ao rionisiêtra páblicti e a SLMAIIY. 
espozirás et pelo bloco in.rdclo lose da Cossa Aná ade dos Santos 

R 

to 

LCB - LIGA CARNAVALESCA DE BAYEUX-PB . torna público que 
quetili a SEMARY Secretaria de Meio Ambiento de !tapetes-PU. a Licença 
int:imitai para a realização do esenio Mato Carnavalesco Semita do May Indoor dii 
1 de maço do (0110111C ano das IG:00 is 01.00 bota da neadruitada na Rua: Franclsco 
,drii de Andrade. nu Convimo Mario Andtrazza (»berma* sela realizado de acendo 
me Lec termo de aio-tuim-mo de combata Junto ao nnnesteSeire publico e a SEMAIIY. 
esporeias el. l 'li, I.eu 1o.reteui da Silva. 

LCH- LIGA CARNAVALESCA DE BAYEUX.PB publico que 
quem a SlislABY Secretaria de Meio Ambiente de Ilayeu.s-PB. a Lier".1 
Mioul para a realização do evento Carnaval Trailiçila e o Blixo Cultura Acesa 
pular Bayeut e o Encontro de Ala- Unas dia 01 de março do torreote ano das 17:30 

01:00 hora da rreatinegada na Rua: Celina Miranda frente ao número 435 bairro 
miro. Observação será realizado de acordo com Tac remo de avivamento de conduta 
ruo ao ministér iu público e a SULABY. 

In) - LIGA CARNAVALESCA DE BAYEUX-PB. toma público doe 
equereua SEMABY Secretaria de Mein Ambiente de 1-1.i)etix-P11. Ice risa 
Anslitental paia a realizaçiiii do evento Bloco Camas ateso, das Patro.r; Indiaor aba 
de março do corrente ano das 17:00 eis 0000 da rneadtugada na Rua: São Sebastião t om 
Av Estrela Centro. Obserraçáo será realizado de mordo rem: Tac termo de ajusta:ele= 
le conduta humo ao MiNitt/S0 público e a SEMAS1' Responsável pelo bloco Maria da 
"az de Saurá. 

LCB - LIGA CARNAVALESCA DE BAYEUX-PB S i publico que 
gomo a SLMARY Sftfttaftda ela Meteu Ambiente de Basetis-PU. a Lkfaçã 
alimenta pai a tr4uak3ii do tireutu Rimo C411/.1VateNE0 lide Iodem dia 14 dr 
ano dormitar ano das 1700 às 00.00 timo Md Rua. Maria Fritou AO da boa seira 
btenetçào será acalmado de acordo com Ia( ermo de ajusiantenia dr conduta pinto as 
anestérin paliam e a SEMAIIY. Responsável: Pelo bloco EDG1LY BRAGA DL 
,L1VEIRA SANTOS , 

LCB - LIGA CARNAVALESCA DE BAYEUX-P8 . torna público que 
quereu a SEM ARY Secretaria de Meio Ao-detense de baseies-PB. a Licença 
interrogai para a realização do moto Bloco Caenascles.cu Elite Indom tua IS ela 
alço do corrente ano das 17:00 às 01:00 da inailiugatLi ria Rua: Machado d Asso 
urro da imaculada: Other.ação seta realizado de aturdo com Iam eterno de 
testamento de conduta pinto JO ministério publit:o e a SLMAIIY Resporn.Ivel peio 
oco Adeilion Leiteira de Lima. 


